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Estado do Bohia

Prefeirura Municipal de São Francisco ,Íic
la§ínin

M
sÉGovdo Conde

LEI MUNICIPAL NS 696/2022

Deí9dedezembro de2022

"Estima a Recerta e Fixa a Despesa do MunicÍpio de São F'ancisco do

Conde para o exerclcio financeiro de 2023 e dá outras providencias",

O PREFETTO DO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe são conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgànica Municipal e demais legislações pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

Seção I

Das Disposições Preliminares

ArL 1o - Esta Lei estima a receita do Município de Sáo Francisco do Conde

para o exercício financeiro de 2023, no monlante de R$902.142.615,00 (Novecentos e

Dois Milhóes e Cento e Quarenta e Dois Mil e Seiscentos e Quinze Reais) e fixa a

despesa em igual valor, compreendendo:

I - O Orçarnento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Execulivo, seus

órgáos e fundos, no valor de R$ 589.752.314,O0(Quinhentos e Oitenta e Nove Milhôes e

Setecentos e Cinquenta e Dois Mil e Trezentos e Quatoze Reais ).

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os órgãos e fundos da

administÍaçáo direta cujas açóes sejam relativas à saúde, previdência e assistência

social, no valor de R$ 312.390.301,00 (Trezentos e Doze Milhóes e Trezentos e

Noventa Mil e Trezentos e Um Reais).

lll - O Orçamento de lnvestimento, abrangendo as empresas controladas pelo

órgão da administração direta, cujas ações sejam relativas à bens dquiridos para
t

compor o ativo imobilizado, no valor de R$ 0,OO (Zero Reais), I ,
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SEGOV

ceplrulo l
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCTAL

Seção I

Da Estimativa da Receita

AÍL 20 - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal, da Seguridade

Social e lnvestimento no valor de R$ 902.142.615,00 (Novecentos e Dois Milhões e

Cento e Quarenta e Dois Mil e Seiscentos e Quinze Reais ), discriminada na Íorma a

seguir, deconerá de anecadação de tributos, receita patrimonial, receita de serviços,

transferências constitucionais, transferências voluntárias e outras receitas correntes e de

capital, prevista na legislâçâo vigentê.
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Seção ll

Da Fixação da Despesa

Art. 30 - A despesa total fixeda nos OÍçamentos Fiscal, da Seguridade Social

e lnvestimento é R$ 902.142.615,00 (Novecentos e Dois Milhões e Cento e Quarenta e

Dois Mil e Seiscentos e Quinze Reais ), distribuída entre os órgãos orçamentários, por

funçÕes de govemo e por categoria econômica e grupos de natureza da despesa'

conforme discriminaçâo a seguir:
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Seção lll
Das Autorizaçôes

Art 40 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

suplementares nos limites e com os Íecursos abaixo indicados:

| - decorrentes de superávit financeiro até o seu limite apurado, de acordo

com o estabelecido no art.43, §1o, lnciso I e §2o da Lei 4.320/64;

ll - deconentes do excesso de anecadaçáo atê o limite do mesmo, conforme

estabelecido no art.43, §1o, lnciso ll e §3o e §4o da Lei 4.320164;

lll - deconentes de anulação parcial ou total de dotações, até o limite de

60,00o/o (Sessenta Por Cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art.43, lnciso lll

da Lei 4.320/64, e com base no aÍt. 167, lnciso Vl da Constituiçâo Federal:

lV - deconentes do produto de operaçóes de crédito autorizadas até o limite

do mesmo, conforme estabelecido no art.43, §1o, lnciso lV da Lei 4.320164;

V - deconentes da anulaçào da Reserva dê Contingência, em estrita

observância ao disposto na Lei Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000, e na

forma definida na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023.

§lo - A apuraçâo do excesso de anecadaçâo, de que trata o art.43, §3o, da

Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recursos identificada na execuçáo

orçamentária da receita para fins de abertura de créditos adicionais suplementares,

conforme exigência contida nos arts. 8o, parág

Complementar 101/00.

rafo único, e 50, inciso l, da Lei

zg4)ez
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§2o - A apuração do superávit financeiro, de que trata o art. 43, §1o, lnciso I e

§ 20 da Lei 4.320/1964, será realizada em cada fonte de recursos identificada no

Balanço Patrimonial do exercício anterior para fins de abeÍture de créditos adicionais

suplementares, conforme exigência contida nos arts. 8o, parágrafo único, ê 50, inciso l,

da Lei Complementar 101/00.

Seção I

Das Disposições Finais

AÍt 60 - As metas definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, em

obediência à Lei Complementar no 101, de (X de maio de 2000, Íicam reajustadas na

conformidade dos quadros conespondentes, que integrem os demonstraüvos

mnsolidados desta Lei.

AÍt 7'o - Esta Lei entrará em vigor a partir de 10 de janeiro de 2023,

revogando-se as disposiçóes em contÉrio.

São Francisco do Conde, 19 de dezembro de2022

Antônio Carlo os lmon it'
Vitor Sêrva Vazquez

Sr,hari' S-.- .'.J-in:.o
Í'lÂ6 r:r. ,r 'ê.

Jerolino Mas s Santana

Secretá rio da F zenda e Orçamento
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Art 50 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal aúorizado a realizar

operaçóes de cÉdito para financiamento de programas priorizados nesta Lei, e a efetuar

operaçôes de crédito por antecipaçâo da receita, nos limites fixados pelo Senado

Federal e na forma do disposto nos artigos 32 e 38 da Lei Complementar no 101/00 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.

CAP|TULO IlI
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